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COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL - CCDD

PRESIDENTE: Senador Eduardo Gomes

VICE-PRESIDENTE: Senador Veneziano Vital do Rêgo

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Cid Gomes(PSB)(10)(3)(11) CE 3303-6460 / 6399 1 Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(7) TO 3303-5990 / 5995 /
5900

Efraim Filho(UNIÃO)(7) PB 3303-5934 / 5931 2 Alan Rick(UNIÃO)(7) AC 3303-6333
Davi Alcolumbre(UNIÃO)(7) AP 3303-6717 / 6720 3 Jader Barbalho(MDB)(8) PA 3303-9831 / 9827 /

9832
Giordano(MDB)(8) SP 3303-4177 4 Izalci Lucas(PSDB)(10) DF 3303-6049 / 6050
Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(8) PB 3303-2252 / 2481 5 Rodrigo Cunha(PODEMOS)(8) AL 3303-6083
Zequinha Marinho(PODEMOS)(8) PA 3303-6623 6 VAGO(16)(22)

Bloco Parlamentar Democracia(PDT, MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

Daniella Ribeiro(PSD)(1) PB 3303-6788 / 6790 1 Angelo Coronel(PSD)(1) BA 3303-6103 / 6105
Zenaide Maia(PSD)(1) RN 3303-2371 / 2372 /

2358
2 Margareth Buzetti(PSD)(1)(24)(23) MT 3303-6408

Nelsinho Trad(PSD)(1) MS 3303-6767 / 6768 3 Vanderlan Cardoso(PSD)(1) GO 3303-2092 / 2099
Rogério Carvalho(PT)(4) SE 3303-2201 / 2203 4 Fabiano Contarato(PT)(4)(13)(18) ES 3303-9054 / 6743
Paulo Paim(PT)(4)(13)(18) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235
5 Humberto Costa(PT)(19)(4)(13) PE 3303-6285 / 6286

Flávio Arns(PSB)(4) PR 3303-6301 6 Beto Faro(PT)(20) PA 3303-5220

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PT, PSD)

Eduardo Gomes(PL)(2) TO 3303-6349 / 6352 1 Magno Malta(PL)(6) ES 3303-6370
Astronauta Marcos Pontes(PL)(2)(17) SP 3303-1177 / 1797 2 VAGO(17)(12)(25)(21)
Flávio Bolsonaro(PL)(2) RJ 3303-1717 / 1718 3 Carlos Portinho(PL)(15) RJ 3303-6640 / 6613

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Dr. Hiran(PP)(9)(14) RR 3303-6251 1 Esperidião Amin(PP)(9) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(9) RS 3303-1837 2 Cleitinho(REPUBLICANOS)(9) MG 3303-3811

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 13.06.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Zenaide Maia e Nelsinho Trad foram designados membros titulares e os Senadores Angelo Coronel, Margareth
Buzetti e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 63/2023-BLRESDEM).

(2) Em 13.06.2023, os Senadores Eduardo Gomes, Wellington Fagundes e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 112/2023-BLVANG).

(3) Em 13.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (of. 80/2023 BLDEM).

(4) Em 13.06.2023, os Senadores Rogério Carvalho, Paulo Paim e Flávio Arns foram designados membros titulares e os Senadores Augusta Brito e Fabiano
Contarato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 68/2023-BLRESDEM).

(5) Em 14.06.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Eduardo Gomes e Veneziano Vital do Rêgo, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado.

(6) Em 14.06.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 113/2023-
BLVANG).

(7) Em 14.06.2023, os Senadores Efraim Filho e Davi Alcolumbre foram designados membros titulares e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Alan Rick
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 70/2023 - BLDEM).

(8) Em 14.06.2023, os Senadores Giordano, Veneziano Vital do Rêgo e Zequinha Marinho foram designados membros titulares e os Senadores Jader Barbalho e
Rodrigo Cunha membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 83/2023-BLDEM).

(9) Em 14.06.2023, os Senadores Tereza Cristina e Hamilton Mourão foram designados membros titulares e os Senadores Esperidião Amin e Cleitinho, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 30/2023-GABLID/BLALIAN).

(10) Em 15.06.2023, o Senador Izalci Lucas deixou a vaga de titular e passa a ocupar a comissão como membro suplente pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of.
nº 87/2023-BLDEM).

(11) Em 15.06.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 88/2023-BLDEM).

(12) Em 19.06.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº
18/2023-BLVANG).

(13) Em 26.06.2023, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular e os Senadores Paulo Paim e Beto Faro, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 74/2023-BLRESDEM).

(14) Em 05.07.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, em substituição à Senadora Tereza Cristina, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a
Comissão (Of. nº 33/2023-GABLID/BLALIAN).

(15) Em 05.07.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 124/2023-
BLVANG).

(16) Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº
107/2023-BLDEM).

(17) Em 10.08.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro titular deixando de atuar como suplente, em substituição ao Senador Wellington
Fagundes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. n° 136/2023-BLVANG).

(18) Em 14.08.2023, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 84/2023-BLRESDEM).

(19) Em 29.08.2023, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 92/2023-BLRESDEM).

(20) Em 12.09.2023, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
98/2023-BLRESDEM).

(21) Em 24.10.2023, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. n° 158/2023-BLVANG).

(22) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(23) Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 121/2023-BLRESDEM).

(24) Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).

(25) Em 07.02.2023, o Senador Romário deixa de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 03/2024-BLVANG).
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 3403, DE 2023
- Não Terminativo -

      Esta lei veda a utilização de quaisquer meios de pagamentos no Brasil para a
realização de transações em sítios eletrônicos de apostas em jogos ilícitos.
Autoria: Senador Eduardo Girão

Relatório: Pela aprovação com 1 (uma) emenda que apresenta.
Observações:
Após análise na CCDD, a matéria vai à CAE, seguindo posteriormente à CCJ, em
decisão terminativa.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 161, DE 2018
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Empresa Sergipana de
Radiodifusão Ltda. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no Município de Aracaju, Estado de Sergipe.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

Relatoria: Senador Rogério Carvalho

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 447, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a concessão outorgada à TV Stúdios de Ribeirão Preto
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Ribeirão
Preto, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Rogério Carvalho

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 4

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/02/2024 às 12:22.
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/158619
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9545675
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9543527
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 493, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação dos Moradores do
Bairro Morada do Sol para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Capitão Enéas, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Rogério Carvalho

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 904, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural da Área
Itaqui - Bacanga para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São
Luís, Estado do Maranhão.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Rogério Carvalho

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 249, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural Rádio Comunitária de
Itamaraty - ACRCI para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Ibirapitanga, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto com 1 (uma) emenda de redação que apresenta.
Relatoria: Senador Rogério Carvalho

Textos da pauta:
Projeto de Decreto Legislativo (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 250, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Água
Fria e Barra para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Água
Fria, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/02/2024 às 12:22.
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/152333
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http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Relatório: Pela aprovação do projeto com 1 (uma) emenda de redação que apresenta.
Relatoria: Senador Rogério Carvalho

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 400, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Padre
Nestor para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Japoatã,
Estado de Sergipe.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto com 1 (uma) emenda de redação que apresenta.
Relatoria: Senador Rogério Carvalho

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 494, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Mirabela para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Mirabela, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto com 1 (uma) emenda de redação que apresenta.
Relatoria: Senador Rogério Carvalho

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 495, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Moradores do
Bairro Rosário para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Nazareno, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação.
Relatoria: Senador Rogério Carvalho

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 146, DE 2013
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/02/2024 às 12:22.
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http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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- Terminativo -
      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE para executar
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Camaçari, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação.
Observações:
Relatório lido na 1ª Reunião Extraordinária, realizada em 07/02/2024.

Relatoria: Senador Rodrigo Cunha

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 463, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão e
Jornalismo Comunitário Popular de Samambaia para executar serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Samambaia, Distrito Federal.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação com uma emenda de redação.
Observações:
Relatório lido na 1ª Reunião Deliberativa (Extraordinária), realizada em 07/02/2024.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 590, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Radiodifusão de Betânia para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Betânia, Estado de
Pernambuco.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação com uma emenda de redação.
Observações:
Relatório lido na 1ª Reunião Deliberativa (Extraordinária), realizada em 07/02/2024.

Relatoria: Senador Efraim Filho

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 14

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 283, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Lagoense para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Lagoa
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/02/2024 às 12:22.
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Vermelha, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Observações:
Relatório lido na 1ª Reunião Deliberativa (Extraordinária), realizada em 07/02/2024.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 15

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 352, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural de Santa
Mariana para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santa
Mariana, Estado do Paraná.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação com uma emenda de redação.
Observações:
Relatório lido na 1ª Reunião Deliberativa (Extraordinária), realizada em 07/02/2024.

Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 16

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 358, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Ecológico e Cultural de Dois Vizinhos para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação com uma emenda de redação.
Observações:
Relatório lido na 1ª Reunião Deliberativa (Extraordinária), realizada em 07/02/2024.

Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 17

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 371, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária dos
Moradores de Cantagalo para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Cantagalo, Estado do Paraná.
Autoria: Câmara dos Deputados
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/02/2024 às 12:22.
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Relatório: Pela aprovação.
Observações:
Relatório lido na 1ª Reunião Deliberativa (Extraordinária), realizada em 07/02/2024.

Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 18

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 386, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural
e Ecológica Santo Antônio -ACESA para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação com uma emenda de redação.
Observações:
Relatório lido na 1ª Reunião Deliberativa (Extraordinária), realizada em 07/02/2024.

Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 19

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1098, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Nova
Bassano para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Nova
Bassano, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Observações:
Relatório lido na 1ª Reunião Deliberativa (Extraordinária), realizada em 07/02/2024.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 20

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1135, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga permissão à Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município
de Chuí, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados
Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/02/2024 às 12:22.
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Relatório: Pela aprovação
Observações:
Relatório lido na 1ª Reunião Deliberativa (Extraordinária), realizada em 07/02/2024.

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 21
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL N° 2, DE

2024
      Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, que na
Audiência Pública objeto do REQ 27/2023 - CCDD, com o objetivo de instruir o PL
113/2020, que “altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da Internet),
que estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil,
para dispor sobre o cadastramento dos usuários de provedores de aplicações de
internet” seja incluído o seguinte convidado: Senhor Carlos Afonso Gonçalves da Silva,
Delegado Divisionário de Polícia.
Autoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Requerimento (CCDD)

ITEM 22
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL N° 3, DE

2024
      Requer, nos termos do art. 73 do Regimento Interno do Senado Federal, a criação
de Subcomissão Permanente, composta de 8 (oito) membros titulares e igual número de
suplentes, com o objetivo de debater, no âmbito da Comissão de Comunicação e Direito
Digital, a temática relacionada à desigualdade e à exclusão digital no Brasil, a fim de
compreender as razões para a persistência desse problema social, acompanhar as
medidas em andamento para combatê-lo em seus diferentes aspectos e elaborar
proposições legislativas, quando pertinentes, para o enfrentamento dessas questões.
Autoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Textos da pauta:
Requerimento (CCDD)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/02/2024 às 12:22.

14

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9206606
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9541408
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/162020
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/162020
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9546196
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/162042
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/162042
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9547164
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


1



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3403, DE 2023

Esta lei veda a utilização de quaisquer meios de pagamentos no Brasil para a realização
de transações em sítios eletrônicos de apostas em jogos ilícitos.

AUTORIA: Senador Eduardo Girão (NOVO/CE)
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Gabinete do Senador Eduardo Girão 

 
PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Esta Lei veda a utilização de quaisquer meios de 
pagamentos no Brasil para a realização de transações 
em sítios eletrônicos de apostas em jogos ilícitos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei tem por objetivo vedar a utilização de meios de 
pagamento no Brasil, tais como cartões de débito, cartões de crédito, Pix, 
Transferência Eletrônica Disponível (TED) e outros, para realização de 
transações em sítios eletrônicos utilizados para apostas em jogos ilícitos. 

Art. 2º Fica vedada a utilização de meios de pagamento no Brasil, 
tais como cartões de débito, cartões de crédito, Pix, Transferência Eletrônica 
Disponível (TED) e outros, para realização de transações em sítios eletrônicos, 
sediados ou não no Brasil, utilizados para apostas em jogos ilícitos. 

§ 1º A vedação inclui a utilização de meios de pagamentos no 
Brasil para a realização de transações em sítios eletrônicos, sediados ou não no 
Brasil, que além de oferecerem apostas de quota fixa ou outros jogos lícitos, 
ofereçam também, na mesma plataforma, jogos ilícitos no Brasil. 

§ 2º As instituições financeiras ou de pagamentos deverão 
estabelecer procedimentos para identificar e impedir as transações realizadas 
nos termos deste artigo, conforme definido em regulamento. 

§ 3º A efetivação de transações em desconformidade com o 
definido em regulamento, conforme o § 2º deste artigo, implicará pagamento 
de multa de 100 (cem) vezes o valor dessas transações pela instituição 
financeira ou de pagamento.    
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Assinado eletronicamente, por Sen. Eduardo Girão

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1130649806
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Art. 3º A presente Lei será regulamentada pelo Conselho 
Monetário Nacional (CMN). 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Observa-se uma proliferação de sítios eletrônicos, sediados ou não 
no Brasil, que oferecem jogos de apostas que são ilícitos em nosso país. A 
ampla disponibilidade desses jogos de fácil acesso na internet tem levado 
indivíduos e famílias a crescentes problemas financeiros.  

As modalidades online, particularmente, aumentam 
expressivamente o potencial de acesso ao jogo e os problemas associados. Um 
estudo do Reino Unido, por exemplo, onde a jogatina é permitida há muitos 
anos, revelou que, entre os jogadores pela internet, a taxa de prevalência de 
jogo patológico era 4 vezes maior do que entre os jogadores em geral. Isso 
ocorre porque a tecnologia (i) aumenta a motivação para jogar e a frequência 
de participação de jogo; (ii) dá ao jogador a falsa percepção de que pode 
controlar os resultados; e (iii) amplia as oportunidades de jogo, inclusive com 
acesso 24 horas, promovendo intervalos cada vez menores entre rodadas etc. 
Em suma, o jogo online é ainda mais viciante do que as formas offline. 

A contestada aprovação da loteria de apostas de quota fixa em 
nosso País, por meio da Lei nº 13.756, de 2018, provocou uma explosão 
desordenada, e perigosa, do ponto de vista da saúde pública, dos jogos de 
apostas esportivas online. Na esteira da entrada em vigor da Lei, o ambiente 
virtual transformou-se, ironicamente, em uma espécie de terra sem lei, onde 
vicejam não apenas as por si deletérias apostas esportivas, mas também uma 
série de jogos ilegais e outras atividades fraudulentas. 

Diante dessa falta de controle sobre as centenas de empresas de 
aposta online, fato que potencializou os riscos de manipulação de resultados, 
fica evidente a importância, cada vez maior, de desenvolvimento de formas de 
controle e fiscalização no âmbito dessa modalidade, seja para prevenir ilícitos 
relacionados à tentativa fraudulenta de influenciar nos resultados ou quaisquer 
condutas ilegais no âmbito esportivo. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Eduardo Girão
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Igualmente, os jogos de azar são reconhecidamente uma prática 
que acarreta o vício que na literatura médica é mais conhecido como Ludopatia. 
O vício em jogos foi incluído pela Organização Mundial de Saúde na relação 
de patologias do Código Internacional de Doenças (CID) da Organização 
Mundial de Saúde, em 1992. Essa fissura não escolhe sexo ou faixa etária, mas 
estatisticamente acomete mais as mulheres e principalmente os idosos. 

Estudos publicados no The New York Times indicam que entre 50 
e 80% dos ludopatas pensaram em tentar suicídio (média da população é de 
5%) e entre 13 a 20% realmente tentaram ou conseguiram se matar (média da 
população é de 0,5%). 

Os jogos de azar, são uma porta aberta para a crimes de colarinho 
branco, como lavagem de dinheiro, sonegação fiscal, além de estimular a 
evasão de receita do lucro dos jogos. Representantes de instituições de enorme 
credibilidade como a Polícia Federal, Receita Federal, COAF e Procuradoria 
da República já se manifestaram publicamente no sentido de afirmar que o 
Brasil não possui ferramentas tecnológicas que garantam uma eficiente 
fiscalização de uma atividade onde circula tanto dinheiro, principalmente 
quando tratarmos dos possíveis meios de pagamento que serão empregados. 

A legislação em vigor sobre o tema tem se mostrado insuficiente 
para coibir os jogos de apostas ilícitos, que são principalmente financiados a 
partir do uso de meios de pagamentos eletrônicos, tais como cartões de débito, 
cartões de crédito, Pix e Transferência Eletrônica Disponível (TED), entre 
outros.  

Em vista disso, propomos uma vedação expressa ao uso de meios 
de pagamentos no Brasil para transações em sítios eletrônicos, sediados ou não 
no Brasil, que hospedem apostas em jogos ilícitos. Além disso, para 
desencorajar o descumprimento da medida, o Projeto de Lei prevê uma multa 
às instituições financeiras ou de pagamentos de 100 (cem) vezes o valor das 
transações efetuadas em desconformidade com a medida. 

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para esta 
proposição. 

 Sala das Sessões, 

Senador EDUARDO GIRÃO 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Eduardo Girão
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, sobre o Projeto de Lei nº 3.403, de 2023, 
do Senador Eduardo Girão, que veda a utilização de 
quaisquer meios de pagamentos no Brasil para a 
realização de transações em sítios eletrônicos de 
apostas em jogos ilícitos. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD) 
o Projeto de Lei nº 3.403, de 2023, de autoria do Senador Eduardo Girão, que 
veda a utilização de quaisquer meios de pagamentos no Brasil para a 
realização de transações em sítios eletrônicos de apostas em jogos ilícitos. 

Para tanto, o projeto veda a utilização de meios de pagamento, tais 
como cartões de débito, cartões de crédito, Pix, Transferência Eletrônica 
Disponível (TED), para realização de transações em sítios eletrônicos, sediados 
ou não no Brasil, utilizados para realização de apostas em jogos ilícitos. 

De acordo com a proposição, as instituições financeiras ou de 
pagamentos deverão estabelecer procedimentos para identificar e impedir as 
transações realizadas nos termos da proposta em comento, conforme 
regulamento a ser editado pelo Conselho Monetário Nacional (CMN). 

As instituições financeiras ou de pagamentos estarão sujeitas à 
multa de cem vezes o valor das transações realizadas em desconformidade com 
o regulamento. 
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Após a apreciação deste Colegiado, a matéria será encaminhada à 
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) e à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania (CCJ), em decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-G, incisos IV e VI, do Regimento Interno 
do Senado Federal, compete à CCDD manifestar-se sobre matérias 
relacionadas com direito digital e internet. A proposição em exame insere-se, 
portanto, no rol de matérias sujeitas ao exame desta Comissão. 

Conforme salientado pelo autor da iniciativa, há uma proliferação 
de sítios eletrônicos que oferecem jogos de apostas que são ilícitos em nosso 
país. A ampla disponibilidade desses jogos de fácil acesso na internet tem 
levado indivíduos e famílias a crescentes problemas financeiros. 

Além disso, a popularização da modalidade de loteria denominada 
de quota fixa, com base da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, tem 
provocado uma explosão perigosa de quadros patológicos associados à 
ludopatia, que é a condição médica para caracterizar a compulsão de uma 
pessoa por jogos de azar. 

Também não podemos ignorar que a onda de regulamentação dos 
jogos de azar tem contribuído para aumentar de forma expressiva os casos de 
jogos ilegais e de outras atividades fraudulentas. 

Nesse sentido, devemos ressaltar o caráter meritório do PL nº 
3.403, de 2023, do nobre Senador Eduardo Girão, que obriga as instituições 
financeiras a estabelecer procedimentos para identificar e impedir a realização 
de transações em sítios eletrônicos utilizados para apostas em jogos ilícitos. 

Saliento apenas que o art. 3º do PL nº 3.403, de 2023, ao criar nova 
atribuição para o Conselho Monetário Nacional pode suscitar questionamento 
de constitucionalidade diante do disposto nos arts. 61, § 1º, inciso II, alínea e, 
e 84, inciso VI, alínea a, da Constituição. Para contornar eventual objeção dessa 
natureza, apresentamos emenda para suprimir o referido dispositivo. Destaco, 
ademais, que o Poder Executivo poderá editar decreto e demais regulamentos 
para o fiel cumprimento da lei a ser editada. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.403, de 2023, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº        - CCDD 

Suprima-se o art. 3º do Projeto de Lei nº 3.403, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Empresa Sergipana de 
Radiodifusão Ltda.  para executar 
serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de 
Aracaju, Estado de Sergipe. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 637, de 6 de julho de 2010, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 

(dez) anos, a partir de 12 de novembro de 2007, a permissão 

outorgada à Empresa Sergipana de Radiodifusão Ltda. para 

executar, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de 

Aracaju, Estado de Sergipe. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de dezembro de 2018. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 161, DE 2018
(nº 1.092/2013, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Empresa Sergipana de Radiodifusão
Ltda. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de Aracaju, Estado de Sergipe.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1110862&filename=PDC-1092-2013

-

Informações Complementares
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1100697&filename=TVR+579/2013

-
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

 

  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 161, de 2018 (nº 1.092, de 
2013, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a permissão outorgada à EMPRESA 
SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA. para 
executar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de Aracaju, 
Estado de Sergipe. 

Relator: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 161, de 2018 
(nº 1.092, de 2013, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO 
LTDA. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
no Município de Aracaju, Estado de Sergipe. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A matéria foi anteriormente analisada pela então Comissão de 
Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT), em 7 de 
abril de 2022, quando foi aprovado o Parecer nº 23, de 2022 – CCT, e o 
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Requerimento nº 9, de 2022 – CCT, demandando ao Ministro de Estado das 
Comunicações informações as seguintes informações: 

a) cópia do ato do Poder Executivo que renovou a permissão 
outorgada à EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
no Município de Aracaju, Estado de Sergipe, a partir de setembro de 
1997; 

b) cópia da mensagem que encaminhou o ato referido no item 
anterior para apreciação do Congresso Nacional; 

c) confirmação de que o requerimento de renovação relativo ao 
decênio 1997–2007 foi protocolado em 6 de outubro de 1997, fora do 
prazo legal; 

d) demonstração do cumprimento dos limites legais de 
concentração de outorgas de radiodifusão pela entidade. 

A resposta ao citado requerimento foi recebida em 15 de dezembro 
de 2022, por meio do Ofício nº 31.786/2022/MCOM, de 7 de dezembro de 
2022, da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares do Ministério das 
Comunicações, que encaminhou a Nota Informativa nº 1.126/2022/MCOM, de 
29 de novembro de 2022, da Secretaria de Radiodifusão da mesma Pasta. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 
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A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. 

Com relação às informações demandadas pelo Requerimento nº 9, 
de 2022 – CCT, a Nota Informativa nº 1.126/2022/MCOM afirma não haver 
concentração de outorgas além dos limites legais. Informa ainda ter havido a 
renovação da outorga relativa ao período de 1997 a 2007, por meio da Portaria 
nº 2.569, de 22 de novembro de 2002, do Ministro das Comunicações. 
Entretanto, não esclarece acerca do encaminhamento do citado ato para 
apreciação do Congresso Nacional, indicando que essa informação deve ser 
requerida à Casa Civil da Presidência da República. 

Nesses termos, persiste a necessidade informações para 
complementar a instrução da matéria. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 
Presidência da República e pelo sobrestamento da tramitação do PDS nº 161, 
de 2018, nos termos do art. 335 do Risf. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2023 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da 
República a seguinte informação referente à renovação da permissão outorgada 
à EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA. para executar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de 
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Aracaju, Estado de Sergipe, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 161, de 2018: 

– cópia da mensagem que encaminhou para apreciação do 
Congresso Nacional a Portaria nº 2.569, de 22 de novembro de 2002, 
do Ministro das Comunicações, que renovou por dez anos, a partir de 
12 de novembro de 1997, a permissão outorgada à EMPRESA 
SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de Aracaju, 
Estado de Sergipe. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 323/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 23 de maio de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 447, de 
2019, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à TV Stúdios de Ribeirão Preto Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no Município de Ribeirão Preto, Estado de São 
Paulo”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222950883600
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 447, DE 2019

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à TV Stúdios de Ribeirão Preto Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Ribeirão
Preto, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1770797&filename=PDL-447-2019

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1755505&filename=TVR+458/2018

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à TV Stúdios de Ribeirão 
Preto Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no 
Município de Ribeirão Preto, Estado 
de São Paulo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto no Decreto nº 

9.626, de 20 de dezembro de 2018, que renova, por 15 (quinze) 
anos, a partir de 12 de março de 2015, a concessão outorgada 
à TV Stúdios de Ribeirão Preto Ltda. para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
no Município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 23 de maio de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 447, de 2019, que aprova o ato 
que renova a concessão outorgada à TV STÚDIOS 
DE RIBEIRÃO PRETO LTDA. para explorar serviço 
de radiodifusão de sons e imagens no Município de 
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 447, de 2019, 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à TV STÚDIOS DE 
RIBEIRÃO PRETO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens no município de Ribeirão Preto, estado de São Paulo. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

Os serviços de radiodifusão de sons e imagens encontram 
disciplina específica, principalmente, na Lei nº 4.117, de 24 de agosto de 1962 
(Código Brasileiro de Telecomunicações – CBT), no Decreto nº 52.795, de 31 
de outubro de 1963, e na Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012, do Ministério 
das Comunicações. 

Foram esses instrumentos normativos, entre outros, os utilizados 
pelo Poder Executivo para avaliar o pedido de renovação da concessão da TV 
Stúdios de Ribeirão Preto Ltda., por meio da Nota Técnica nº 16.886/2017/SEI-
MCTIC, de 28 de julho de 2017, que concluiu que “a interessada atende a todos 
os requisitos necessários” para seu deferimento. 

No entanto, no exame da documentação acostada aos autos, não 
nos foi possível localizar três documentos, a saber: 

- a declaração, firmada pelo seu representante legal, de que a 
empresa atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao 
serviço; 

- a certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata); e 

- a declaração asseverando que nenhum de seus dirigentes e sócios 
se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou 
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proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos 
nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do 
art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  

Nesse sentido, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da matéria, propõe-se o sobrestamento de 
sua análise e o concomitante encaminhamento de requerimento de informações 
ao Ministério das Comunicações para o devido esclarecimento das questões 
levantadas. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pelo sobrestamento da tramitação do 
PDL nº 447, de 2019, nos termos do art. 335 do Regimento Interno do Senado 
Federal, e concomitante encaminhamento do seguinte requerimento de 
informações ao ministro de Estado das Comunicações: 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao ministro de Estado das Comunicações as seguintes informações 
referentes à renovação da concessão outorgada à TV STÚDIOS DE 
RIBEIRÃO PRETO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens no município de Ribeirão Preto, estado de São Paulo, de que trata o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 447, de 2019: 

- declaração, firmada pelo seu representante legal, de que a 
empresa atendia as finalidades educativas e culturais 
atinentes ao serviço, ao tempo da edição do Decreto nº 9.626, 
de 20 de dezembro de 2018; 

- certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata), ao tempo da edição do Decreto nº 9.626, de 20 
de dezembro de 2018; 

- declaração asseverando que nenhum de seus dirigentes e 
sócios se encontrava condenado em decisão transitada em 
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julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos 
indicados no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, 
m, n, o, p e q, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990, ao tempo da edição do Decreto nº 9.626, de 20 de 
dezembro de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 212/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 22 de março de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 493, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação dos Moradores do Bairro Morada do Sol para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Capitão Enéas, Estado de 
Minas Gerais”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220685521500
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 493, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação dos Moradores do Bairro
Morada do Sol para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Capitão Enéas, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2062797&filename=PDL-493-2021

-

Documentação complementar
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2026033&filename=TVR+435/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação dos Moradores 
do Bairro Morada do Sol para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Capitão Enéas, Estado 
de Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 7.580, de 9 de fevereiro de 2018, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 13 de 
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação dos 
Moradores do Bairro Morada do Sol para executar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Capitão Enéas, Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 22 de março de 2022.  
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 493, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
DOS MORADORES DO BAIRRO MORADA DO 
SOL para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Capitão Enéas, Estado 
de Minas Gerais. 

Relator: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 493, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DO BAIRRO MORADA DO SOL para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Capitão Enéas, Estado de Minas 
Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. No recente processo em que o 
Ministério das Comunicações (MC) sistematizou as normas que disciplinam o 
rádio e a televisão, os dispositivos vigentes da Portaria nº 4.334, de 17 de 
setembro de 2015, aplicáveis à renovação em tela, foram incorporados pela 
Portaria de Consolidação MC nº 9.018, de 28 de março de 2023. 

O art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, veda à entidade que detém 
autorização o estabelecimento de vínculo que a subordine à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais.  

Detalhando o dispositivo, o inciso II do art. 380 da Portaria nº 
9.018, de 2023, determina que a renovação será indeferida quando for 
constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo.  

Como não foi localizada, nos autos do processo, a comprovação 
da referida exigência normativa, entendemos ser necessário o encaminhamento 
de requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações, na 
forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição Federal, para o deslinde da 
matéria. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações e pelo 

S
F

/
2

4
3

6
6

.
5

6
8

0
5

-
8

6

45



3 

_ mu 2023-11827_ 

sobrestamento da tramitação do PDL nº 493, de 2021, nos termos do art. 335 
do Risf. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DO BAIRRO MORADA DO SOL para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Capitão Enéas, Estado de Minas 
Gerais, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 493, de 2021: 

- confirmação da inexistência de vínculo que subordine a 
associação ao interesse de outrem, nos termos do disposto no art. 
11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao tempo da edição 
da Portaria nº 7.580, de 9 de fevereiro de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 508/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 11 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 904, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Cultural da Área Itaqui - Bacanga para 

executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São Luís, Estado do 

Maranhão”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
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t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227667300300
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 904, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural da Área Itaqui -
Bacanga para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São Luís,
Estado do Maranhão.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2096683&filename=PDL-904-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2026510&filename=TVR+155/2020

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Cultural da 
Área Itaqui - Bacanga para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de São Luís, Estado do 
Maranhão. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.024, de 14 de março de 2018, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 22 de novembro de 2012, a autorização 
outorgada à Associação Cultural da Área Itaqui - Bacanga para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São Luís, Estado do 
Maranhão.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 11 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 904, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DA ÁREA ITAQUI-BACANGA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São Luís, Estado do Maranhão. 

Relator: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 904, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DA ÁREA ITAQUI-BACANGA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São Luís, Estado do Maranhão. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca 
de proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. No recente processo em que o 
Ministério das Comunicações (MC) sistematizou as normas que disciplinam o 
rádio e a televisão, os dispositivos vigentes da Portaria nº 4.334, de 17 de 
setembro de 2015, aplicáveis à renovação em tela, foram incorporados pela 
Portaria de Consolidação MC nº 9.018, de 28 de março de 2023. 

O art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, veda à entidade que detém 
autorização o estabelecimento de vínculo que a subordine à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais.  

Detalhando o dispositivo, o inciso II do art. 380 da Portaria nº 
9.018, de 2023, determina que a renovação será indeferida quando for 
constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo. Já seu inciso III 
prevê que a autorização não será renovada quando for objeto de pena de 
revogação por decisão administrativa definitiva. 

Da mesma forma, os incisos II e IV do § 6º de seu art. 378 
determinam que a Pasta responsável, na instrução do processo de renovação, 
deve considerar, respectivamente, o relatório de apuração de infrações da 
entidade, referente ao período de vigência da autorização, e a certidão negativa 
de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de 
Telecomunicações (ANATEL).  
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Como não foi localizada, nos autos do processo, a comprovação 
inequívoca das referidas exigências normativas, entendemos ser necessário o 
encaminhamento de requerimento de informações ao Ministro de Estado das 
Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição Federal, 
para o devido esclarecimento das questões levantadas. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações e pelo 
sobrestamento da tramitação do PDL nº 904, de 2021, nos termos do art. 335 
do Risf. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes informações 
referentes à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DA ÁREA ITAQUI-BACANGA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São Luís, Estado do Maranhão, de 
que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 904, de 2021: 

- confirmação da inexistência de vínculo que subordine a 
associação ao interesse de outrem, nos termos do disposto no art. 
11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao tempo da edição 
da Portaria nº 1.024, de 14 de março de 2018; 

- confirmação da inexistência da aplicação de pena de revogação 
da autorização por decisão administrativa definitiva, ao tempo da 
edição da Portaria nº 1.024, de 14 de março de 2018; 

- relatório de apuração de infrações da entidade, referente ao 
período de vigência da autorização; 
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- certidão negativa de débitos de receitas administradas pela 
Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), ao tempo da 
edição da Portaria nº 1.024, de 14 de março de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

 

S
F

/
2

4
0

3
2

.
6

7
3

0
5

-
4

4

54



6



Aprova o ato que outorga 
autorização à Associação Cultural 
Rádio Comunitária de Itamaraty - 
ACRCI para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Ibirapitanga, Estado 
da Bahia. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 6.740, de 6 de janeiro de 2016, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização 

à Associação Cultural Rádio Comunitária de Itamaraty - ACRCI 

para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Ibirapitanga, Estado da Bahia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de maio de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 
 

PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 249, de 2019 (nº 1.045, de 
2018, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA DE 
ITAMARATY – ACRCI para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Ibirapitanga, Estado da Bahia. 

Relator: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 249, de 2019 
(nº 1.045, de 2018, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA DE 
ITAMARATY – ACRCI para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Ibirapitanga, Estado da Bahia. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
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edição da Portaria nº 6.740, de 6 de janeiro de 2016, que deferiu a outorga ora 
analisada. O referido ato foi editado pelo Ministério das Comunicações, e não 
pelo extinto Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 249, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA DE ITAMARATY – 
ACRCI para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Ibirapitanga, Estado da Bahia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 249, 
de 2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Associação 
Comunitária de Água Fria e Barra 
para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Água Fria, Estado da 
Bahia. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 781, de 9 de maio de 2016, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 

(dez) anos, a partir de 26 de julho de 2015, a autorização 

outorgada à Associação Comunitária de Água Fria e Barra para 

executar, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Água Fria, Estado 

da Bahia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de maio de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 250, DE 2019
(nº 1.047/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Água Fria
e Barra para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Água Fria,
Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1687165&filename=PDC-1047-2018

-

Mensagem presidencial, Exposição de motivos e Portaria
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1687165&filename=PDC-1047-2018

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1680544&filename=TVR+267/2018

-

Página da matéria
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 
 

PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 250, de 2019 (nº 1.047, de 
2018, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Água Fria, Estado da Bahia. 

Relator: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 250, de 2019 
(nº 1.047, de 2018, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E 
BARRA para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Água Fria, Estado da Bahia. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 25 de julho de 2005, por meio do Decreto Legislativo nº 798, 
de 2005. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 781, de 9 de maio de 2016, que deferiu a renovação ora 
analisada. O referido ato foi editado pelo Ministério das Comunicações, e não 
pelo extinto Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 250, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA FRIA E BARRA 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Água Fria, 
Estado da Bahia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 250, 
de 2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 46/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 18 de fevereiro de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 400, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária Padre Nestor para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Japoatã, Estado de Sergipe”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
D2

24
18

55
67

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224185567400
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 400, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Padre
Nestor para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Japoatã,
Estado de Sergipe.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2059053&filename=PDL-400-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2015647&filename=TVR+82/2020

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Padre Nestor para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Japoatã, Estado de Sergipe. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

6.854, de 16 de janeiro de 2018, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 28 de 
novembro de 2015, a autorização outorgada à Associação 
Comunitária Padre Nestor para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Japoatã, Estado de Sergipe.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 18 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

Página 2 de 3 Avulso do PDL 400/2021.

68



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 400, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
PADRE NESTOR para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Japoatã, Estado de Sergipe. 

RELATOR: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 400, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PADRE NESTOR para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Japoatã, estado de Sergipe. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição. 

A exposição de motivos do ministro de estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento 
que integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em 
conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 400, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 
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Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação da pasta responsável pela 
Portaria nº 6.854, de 16 de janeiro de 2018, que deferiu a outorga ora analisada, 
editada pelo então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
projeto não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 400, de 2021, 
com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 400, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 494, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Mirabela para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Mirabela, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2062832&filename=PDL-494-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2073091&filename=TVR+494/2021

-

DESPACHO: À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática,
em decisão terminativa

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
para o Desenvolvimento Artístico e 
Cultural de Mirabela para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Mirabela, Estado de 
Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 7.224, de 16 de janeiro de 2018, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 8 de 
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de 
Mirabela para executar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Mirabela, Estado 
de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 24 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presisente 

Página 2 de 3 Avulso do PDL 494/2021

75



Of. 109/2022/PS-GSE

                                                                           24 de fevereiro de 2022.

Senador 
Primeiro-

Assunto: Envio de para 

Senhor Primeiro- ,

com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 494, de 
2021, , que

pio de 
Mirabela, Estado de Minas Gerais .

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 
 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 494, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DE MIRABELA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Mirabela, Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 494, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DE MIRABELA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Mirabela, Estado de Minas Gerais. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída 
em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 494, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 7.224, de 16 de janeiro de 2018, que deferiu a renovação 
ora analisada. Embora o processo tenha sido encaminhado na gestão do 
Ministério das Comunicações, a referida portaria foi editada pelo então 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
projeto não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
opinamos pela opinamos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 494, de 2021, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 494, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 329/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 23 de maio de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 495, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação de Moradores do Bairro Rosário para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Nazareno, Estado de Minas Gerais”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229411628100
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 495, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Moradores do Bairro
Rosário para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Nazareno,
Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2062841&filename=PDL-495-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2025651&filename=TVR+411/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação de Moradores 
do Bairro Rosário para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Nazareno, Estado de 
Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 536, de 9 de maio de 2016, do Ministério das Comunicações, 
que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 20 de dezembro de 
2012, a autorização outorgada à Associação de Moradores do 
Bairro Rosário para executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Nazareno, 
Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 23 de maio de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 
 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 495, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
DE MORADORES DO BAIRRO ROSÁRIO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Nazareno, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 495, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DO BAIRRO ROSÁRIO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Nazareno, Estado de Minas Gerais. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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_ mu 2023-11831_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 495, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO ROSÁRIO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Nazareno, 
Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 

 

PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 146, de 
2013 (nº 783, de 2012, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Felizcidade para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Camaçari, 
Estado da Bahia. 

.RELATOR: Senador RODRIGO CUNHA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Comunicação e Direito Digital 
(CCDD), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
146, de 2013 (nº 783, de 2012, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga autorização à Associação Felizcidade para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Camaçari, Estado da Bahia.  

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 479, de 2019, 
aprovado pela Comissão Diretora desta Casa no dia 12 de fevereiro de 2020, 
que solicitou ao ministro titular da Pasta responsável pela outorga 
esclarecimentos acerca de denúncia apresentada contra a interessada, que 
alegava o descumprimento de dispositivos da legislação que rege o serviço de 
radiodifusão comunitária. 

A resposta ao requerimento veio por meio do Ofício nº 
10.006/2020/ASPAR/AEAI/MCTIC, de 23 de março de 2020, mediante o qual 
o então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
encaminhou, entre outros documentos, a Nota Informativa nº 1.078/2020/SEI-
MCTIC, do dia anterior, elaborada por sua Secretaria de Radiodifusão. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 

2 
II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca 
de proposições que versem, entre outros assuntos, sobre a outorga e a renovação 
de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-
lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

Coube à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), então responsável, nesta Casa, pela 
deliberação das outorgas de rádio e televisão buscar, junto ao Poder Executivo, 
esclarecimentos acerca de denúncia sobre supostas irregularidades no processo 
que culminou na edição do ato de outorga em análise. De acordo com o 
documento de denúncia, a entidade beneficiada não atenderia a alguns dos 
requisitos legais e regulamentares exigidos para a prestação do serviço, 
notadamente no que diz respeito ao domicílio e às relações de parentesco de 
seus dirigentes, à localização e às finalidades da associação e a seu vínculo 
junto à comunidade. 

Em resposta ao questionamento encaminhado, a mencionada Nota 
Informativa nº 1.078/2020/SEI-MCTIC descartou, um a um, os argumentos da 
denúncia, constatando não haver qualquer irregularidade na autorização 
outorgada à Associação Felizcidade nos termos da regulamentação vigente à 
época. 

Assim, mediante os esclarecimentos prestados, consideramos 
satisfeitas as condições previstas para a aprovação do PDS nº 146, de 2013. 

No que tange à análise de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, cumpre informar que o processo de exame e apreciação dos 
atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou 
autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa 
do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução 
nº 3, de 2009, do Senado Federal. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 

3 
A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Risf. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 146, de 2013, complementada pela resposta ao Requerimento nº 479, 
de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
Associação Felizcidade para executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Camaçari, Estado da Bahia, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 463, DE 2019

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão e
Jornalismo Comunitário Popular de Samambaia para executar serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Samambaia, Distrito Federal.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1773990&filename=PDL-463-2019

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1713658&filename=TVR+478/2018

-

Página da matéria

Página 1 de 3 Avulso do PDL 463/2019.

98

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1773990&filename=PDL-463-2019
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1773990&filename=PDL-463-2019
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1713658&filename=TVR+478/2018
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1713658&filename=TVR+478/2018
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/150280


C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação de 
Radiodifusão e Jornalismo Comunitário 
Popular de Samambaia para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
na localidade de Samambaia, Distrito 
Federal. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

1.086, de 7 de junho de 2017, do Ministério das Comunicações, 
que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 16 de setembro de 
2015, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão e 
Jornalismo Comunitário Popular de Samambaia para executar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na localidade de Samambaia, Distrito Federal.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de outubro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

Página 2 de 3 Avulso do PDL 463/2019.

99



 
 
 
 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 143/2021/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 14 de outubro de 2021. 
 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 463, de 
2019, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação de Radiodifusão e Jornalismo Comunitário Popular de 
Samambaia para executar serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Samambaia, Distrito Federal”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215389009100
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 463, de 2019, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à Associação de 
Radiodifusão e Jornalismo Comunitário Popular de 
Samambaia para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Samambaia, Distrito 
Federal. 

RELATOR: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 463, de 2019, que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão e 
Jornalismo Comunitário Popular de Samambaia para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Samambaia, Distrito Federal. 

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 12, de 2023, aprovado pela 
Comissão Diretora no dia 3 de outubro deste ano, que solicitou ao ministro das 
Comunicações documentos que não foram identificados nos autos do presente 
processo.  

A resposta ao requerimento veio por meio do Ofício 
nº 32.019/2023/MCOM, de 1º de novembro de 2023, mediante o qual a Pasta 
responsável pela outorga encaminhou a Nota Informativa nº 1.880/2023/MCOM, de 
11 de outubro anterior, elaborada por sua Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.  
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal (RISF), nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de proposições que 
versem, entre outros assuntos, sobre a outorga e a renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar 
de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Coube à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática (CCT), então responsável, nesta Casa, pela deliberação das outorgas de 
rádio e televisão buscar, junto ao Poder Executivo, informações sobre documentação 
que não foi identificada na análise inicial do processo, a saber: 

- confirmação da inexistência da aplicação de pena de 
revogação da autorização por decisão administrativa definitiva; 
e  

- estatuto social atualizado da entidade. 

Em resposta ao questionamento apresentado, a mencionada Nota 
Informativa nº 1.880/2023/MCOM informou que não há registro de aplicação de 
penalidade de revogação da autorização por decisão administrativa definitiva à 
Associação de Radiodifusão e Jornalismo Comunitário Popular de Samambaia. Da 
mesma forma, encaminhou o último estatuto social da entidade de conhecimento da 
Pasta. 

Assim, mediante os esclarecimentos do Ministério das Comunicações, 
consideramos satisfeitas as condições previstas para a aprovação do PDL nº 463, de 
2019. 

No que tange à análise de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, cumpre informar que o processo de exame e apreciação dos atos do Poder 
Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 
da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo o 
projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Risf. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar o ato 
do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais relativos 
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à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto não 
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante 
à sua constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em 
perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de redação 
para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela edição da Portaria 
nº 1.086, de 7 de junho de 2017, que deferiu a renovação da outorga ora analisada. O 
referido ato foi editado pelo extinto Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações e não pelo Ministério das Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDL 
nº 463, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização outorgada à Associação de 
Radiodifusão e Jornalismo Comunitário Popular de Samambaia para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na localidade de Samambaia, Distrito Federal, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte 
emenda de redação: 

EMENDA Nº     - CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 463, de 2019, 
a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

 Presidente 

, Relator 
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Aprova o ato que outorga 
autorização à Associação de 
Radiodifusão de Betânia para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Betânia, Estado de Pernambuco.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 216, de 16 de abril de 2012, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 

autorização à Associação de Radiodifusão de Betânia para 

executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de 

Betânia, Estado de Pernambuco. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de agosto de 2019.    

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  

 
 

Página 2 de 2 Parte integrante do Avulso do PDL nº 590 de 2019.

106



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 590, DE 2019
(nº 1.618/2014, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Radiodifusão de Betânia para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Betânia, Estado de
Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1292652&filename=PDC-1618-2014

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1013453&filename=TVR+139/2012

-
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 590, de 2019 (nº 1.618, de 
2014, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO DE BETÂNIA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Betânia, Estado de Pernambuco. 

Relator: Senador EFRAIM FILHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 590, de 2019 
(nº 1.618, de 2014, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE BETÂNIA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Betânia, Estado 
de Pernambuco. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 590, de 2019, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
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edição da Portaria nº 216, de 16 de abril de 2012, que deferiu a outorga ora 
analisada. O referido ato foi editado pelo Ministério das Comunicações, e não 
pelo extinto Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 590, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE BETÂNIA para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Betânia, Estado de Pernambuco, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 590, 
de 2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 324/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 23 de maio de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 283, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária Lagoense para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Lagoa Vermelha, Estado do Rio Grande 
do Sul”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228338081900
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 283, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Lagoense
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Lagoa Vermelha,
Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2036278&filename=PDL-283-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2019633&filename=TVR+139/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Lagoense para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Lagoa Vermelha, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 585, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 19 de setembro de 2015, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária Lagoense para executar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Lagoa Vermelha, Estado do Rio Grande do Sul.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 23 de maio de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 283, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA LAGOENSE para executar serviço 
de radiodifusão comunitária Município de Lagoa 
Vermelha, Estado do Rio Grande do Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 283, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA LAGOENSE para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Lagoa Vermelha, estado do Rio Grande do Sul. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do ministro de estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento 
que integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em 
conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 283, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
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técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAGOENSE para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Lagoa Vermelha, estado 
do Rio Grande do Sul, na forma do projeto de decreto legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 139/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 9 de março de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 352, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Cultural de Santa Mariana para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santa Mariana, Estado do Paraná”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222088498300
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 352, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural de Santa
Mariana para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santa
Mariana, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2050861&filename=PDL-352-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2019303&filename=TVR+43/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Cultural de 
Santa Mariana para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de Santa Mariana, Estado do 
Paraná. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.424, de 22 de março de 2018, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 8 de 
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural 
de Santa Mariana para executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santa 
Mariana, Estado do Paraná.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 9 de março de 2022.  
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 

 

1 
 

 
Senado Federal – Ed. Principal, Ala Dinarte Mariz, gabs. 2 e  3– Brasília/DF – CEP 70.165-900 

Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 352, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE SANTA MARIANA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Santa Mariana, Estado do Paraná. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 352, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE SANTA MARIANA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Santa Mariana, Estado do Paraná. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 

 

2 
 

 
Senado Federal – Ed. Principal, Ala Dinarte Mariz, gabs. 2 e  3– Brasília/DF – CEP 70.165-900 

Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 
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Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 

 

3 
 

 
Senado Federal – Ed. Principal, Ala Dinarte Mariz, gabs. 2 e  3– Brasília/DF – CEP 70.165-900 

Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 352, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 1.424, de 22 de março de 2018, que deferiu a renovação 
ora analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, e não pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 352, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE SANTA MARIANA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santa Mariana, 
Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 352, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 358, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Ecológico e Cultural de Dois Vizinhos para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2050889&filename=PDL-358-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2016707&filename=TVR+388/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Ecológico e Cultural 
de Dois Vizinhos para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Dois Vizinhos, Estado 
do Paraná. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 3.886, de 2 de agosto de 2018, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 24 de 
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Ecológico e Cultural de Dois 
Vizinhos para executar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 9 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Of. 61/2022/PS-GSE

                                                                           9 de fevereiro de 2022.

Senador 
Primeiro-

Assunto: Envio de para 

Senhor Primeiro- ,

com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 358, de 
2021, , que

.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-
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Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 
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Senado Federal – Ed. Principal, Ala Dinarte Mariz, gabs. 2 e  3– Brasília/DF – CEP 70.165-900 

Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 358, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECOLÓGICO E CULTURAL DE DOIS VIZINHOS 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 358, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ECOLÓGICO E CULTURAL 
DE DOIS VIZINHOS para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
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princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 358, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 3.886, de 2 de agosto de 2018, que deferiu a renovação 
ora analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, e não pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 358, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECOLÓGICO E CULTURAL DE DOIS VIZINHOS para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados, 
com a seguinte emenda de redação: 

S
F

/
2

4
5

3
6

.
5

9
8

6
4

-
8

0

130



 
Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 

 

 
4 
 

 
Senado Federal – Ed. Principal, Ala Dinarte Mariz, gabs. 2 e  3– Brasília/DF – CEP 70.165-900 

Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 358, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 371, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária dos
Moradores de Cantagalo para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Cantagalo, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2050989&filename=PDL-371-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2020235&filename=TVR+373/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
dos Moradores de Cantagalo para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Cantagalo, Estado do Paraná. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.943, de 10 de maio de 2016, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 22 de 
junho de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária 
dos Moradores de Cantagalo para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Cantagalo, Estado do Paraná.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de março de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA  
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 141/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 10 de março de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 371, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária dos Moradores de Cantagalo para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Cantagalo, Estado do Paraná”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224764059600
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 371, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE 
CANTAGALO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Cantagalo, Estado do 
Paraná. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 371, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE CANTAGALO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Cantagalo, Estado do 
Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  
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Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 371, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE 
CANTAGALO para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Cantagalo, Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 386, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural e
Ecológica Santo Antônio -ACESA para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2058356&filename=PDL-386-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2037608&filename=TVR+40/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Cultural e Ecológica Santo Antônio -
ACESA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Santo Antônio do Sudoeste, Estado 
do Paraná. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.265, de 14 de março de 2018, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 12 de 
abril de 2017, a autorização outorgada à Associação Comunitária 
Cultural e Ecológica Santo Antônio - ACESA para executar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de março de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA  
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 142/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 10 de março de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 386, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária Cultural e Ecológica Santo Antônio -ACESA 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santo Antônio 
do Sudoeste, Estado do Paraná”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225124709600
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Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 
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Senado Federal – Ed. Principal, Ala Dinarte Mariz, gabs. 2 e  3– Brasília/DF – CEP 70.165-900 

Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 386, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL E ECOLÓGICA 
SANTO ANTÔNIO - ACESA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santo 
Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 386, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL E ECOLÓGICA SANTO ANTÔNIO - 
ACESA para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 

 

 
 
 
 

2 
 

 
Senado Federal – Ed. Principal, Ala Dinarte Mariz, gabs. 2 e  3– Brasília/DF – CEP 70.165-900 

Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
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Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 
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Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 386, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 1.265, de 14 de março de 2018, que deferiu a renovação 
ora analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, e não pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 386, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ECOLÓGICA 
SANTO ANTÔNIO - ACESA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados, 
com a seguinte emenda de redação: 
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Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 
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Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 386, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 669/2022/PS-GSE 
 
                                                                           Brasília, 19 de dezembro de 2022. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 1.098, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária Nova Bassano para executar 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Nova Bassano, Estado do Rio 

Grande do Sul”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227453551400
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 1098, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Nova
Bassano para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Nova
Bassano, Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2116744&filename=PDL-1098-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2060737&filename=TVR%20304/2021

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Nova Bassano para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Nova Bassano, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 4.880, de 19 de setembro de 2019, do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 
10 (dez) anos, a partir de 30 de maio de 2017, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária Nova Bassano para executar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Nova Bassano, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 19 de dezembro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 1.098, de 2021, que aprova o 
ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOVA BASSANO 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Nova Bassano, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 1.098, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA NOVA BASSANO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Nova Bassano, estado do Rio Grande do Sul. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 1.098, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
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técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOVA BASSANO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Nova Bassano, 
estado do Rio Grande do Sul, na forma do projeto de decreto legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 596/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 25 de outubro de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 1.135, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga 

permissão à Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM Ltda. para explorar serviço 

de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Chuí, Estado do 

Rio Grande do Sul”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226109227900
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 1135, DE 2021

Aprova o ato que outorga permissão à Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Chuí, Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2128674&filename=PDL-1135-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2115845&filename=TVR+502/2021

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que outorga 
permissão à Empresa de 
Radiodifusão Extremo Sul FM Ltda. 
para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de Chuí, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 234, de 30 de abril de 2012, do Ministério das 
Comunicações, que outorga permissão à Empresa de 
Radiodifusão Extremo Sul FM Ltda. para explorar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de 
Chuí, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 25 de outubro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 1.135, de 2021, que aprova o 
ato que outorga permissão à EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de Chuí, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 1.135, de 2021, 
que aprova o ato que outorga permissão à EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 
EXTREMO SUL FM LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no município de Chuí, estado do Rio Grande do Sul. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao 
presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 1.135, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Chuí, 
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estado do Rio Grande do Sul, na forma do projeto de decreto legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Senador Astronauta Marcos Pontes

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCDD

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 27/2023 - CCDD, com o objetivo de

instruir o PL 113/2020, que “altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil

da Internet), que estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da

Internet no Brasil, para dispor sobre o cadastramento dos usuários de provedores

de aplicações de internet”seja incluído o seguinte convidado:

•    o Senhor Carlos Afonso Gonçalves da Silva, Delegado Divisionário

de Polícia.

Sala da Comissão, 8 de fevereiro de 2024.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCDD

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 73 do Regimento Interno do Senado

Federal, a criação de Subcomissão Permanente, composta de 8 (oito) membros

titulares e igual número de suplentes, com o objetivo de debater, no âmbito da

Comissão de Comunicação e Direito Digital, a temática relacionada à desigualdade

e à exclusão digital no Brasil, a fim de compreender as razões para a persistência

desse problema social, acompanhar as medidas em andamento para combatê-lo em

seus diferentes aspectos e elaborar proposições legislativas, quando pertinentes,

para o enfrentamento dessas questões.

JUSTIFICAÇÃO

O advento das tecnologias de informação e comunicação (TICs)

promoveu importantes avanços e profundas transformações em diferentes

aspectos das relações sociais, políticas e econômicas em todo o mundo. Contudo, no

Brasil, passados mais de 25 anos da implantação da internet, parte significativa da

população continua alijada do acesso a essas tecnologias e, portanto, dos benefícios

propiciados por elas. A pesquisa TIC Domicílios 2023, divulgada pelo Cetic.br em

novembro de 2023, aponta que quase 30 milhões de brasileiros continuam sem

acesso às tecnologias digitais.

Primeiramente, é importante lembrar que a exclusão digital está

diretamente relacionada à pobreza e à exclusão social, ao privar uma parte da

população de recursos essenciais para se desenvolver. Entre suas consequências

estão o isolamento social e cultural, a limitação de acesso à educação e outras
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políticas públicas essenciais e a exacerbação das desigualdades na distribuição de

renda.

Também convém mencionar que, de acordo com a pesquisa, a exclusão

digital no Brasil afeta principalmente os moradores das áreas rurais e das regiões

Norte e Nordeste, a população negra, as pessoas com menor grau de instrução ou

não alfabetizadas e os idosos.

A pesquisa também indica que as razões mais comuns para justificar

o não uso da internet são a falta de habilidade, de interesse e de necessidade.

Convém notar que esses motivos podem estar relacionados ao desconhecimento

sobre as potencialidades trazidas com o uso da tecnologia, o que demanda maior

investigação sobre as causas desse problema. Preocupações com a segurança e

a privacidade também são citadas pelos entrevistados, exigindo avaliação sobre

as ações em andamento para resolvê-las. Na sequência, o preço continua a ser

visto como uma barreira para parte significativa da população, apesar dos esforços

empreendidos pelas diversas esferas de governo nos últimos anos.

A compreensão acerca de cada uma dessas e de outras questões, assim

como o acompanhamento das medidas tomadas para equacioná-las, exige um

debate minucioso, profundo e qualificado, o que poderá ser realizado no âmbito da

subcomissão proposta.

Tendo em vista que essa temática possui uma dinâmica acelerada e

que, por isso, exige acompanhamento contínuo, sugerimos que a subcomissão

tenha caráter permanente no âmbito da Comissão de Comunicação e Direito Digital

(CCDD). Destacamos que, nesses termos, a proposta atende ao disposto no art. 73,

caput, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), que permite a cada comissão

instituir até quatro subcomissões permanentes.

Sugerimos ainda que a subcomissão seja formada por até oito membros

titulares e igual número de suplentes, a fim de possibilitar ampla participação dos

interessados em tema tão relevante para nossa sociedade e para este Parlamento
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Diante do exposto, rogamos aos nobres Pares a aprovação do presente

requerimento.

Sala da Comissão, 14 de fevereiro de 2024.

Senador Veneziano Vital do Rêgo
(MDB - PB)
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